
Prefeitura Municipal de Miraí
Estado de Minas Gerais

LEI Nº 1122

RECONHECE COMO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE CONS
TRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MIRAt - MG.

A câmara Municipal de Mirai - Minas Gerais, por seus repr~
sentantes DECRETOU, e eu, PREFEITO MUNICIPAL sanciono a seguinte
LEI:

Art. 1º - Fica Reconhecido como de UTILIDADE PÚBLICA MUNI-
CIPAL o nSINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE MIRAtn, C.G.C Nº 18.970.608/0001-04, com sede à Rua
Dr. Abrahão Osta, 788, nesta Cidade de Mirai - Minas Gerais.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-'
çao.

Prefeitura Municipal de Mirai-MG, 11 de agosto de 1997.
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